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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

PREGÃO ELETRONICO SRP 004/2026 

 

1. DOS ÓRGÃOS DEMANDANTES 

1.1. Prefeitura Municipal de Tocantinópolis; Fundo Municipal de Assistência Social; Fundo Municipal 

de Saúde; Fundo Municipal de Educação e demais Órgãos e Secretarias Municipais 

 

1. OBJETO 

Registro de preço para futura e eventual Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de frutas, verduras e hortaliças, visando atender às demandas da Prefeitura 

Municipal de Tocantinópolis – TO, Fundos Municipais e demais órgãos e secretarias 

municipais, mediante Pregão Eletrônico, com utilização do Sistema de Registro de Preços 

– SRP, para futura e eventual aquisição. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

a) A contratação é necessária para: 

b) Garantir o abastecimento contínuo das unidades administrativas e programas sociais; 

c) Evitar desabastecimento de produtos essenciais; 

d) Otimizar o uso de recursos públicos por meio de preços competitivos; 

e) Garantir eficiência administrativa e planejamento adequado das compras; 

f) Atender à Lei nº 14.133/2021 e às normas de licitação e gestão pública. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

a) Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos); 

b) Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 

c) Instrução Normativa nº 65/2021 – Pesquisa de Preços; 

d) Art. 6º, XLV e art. 18, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. UNIDADES REQUISITANTES 

a) Prefeitura Municipal de Tocantinópolis 

b) Secretaria Municipal de Administração 

c) Fundo Municipal de Educação 

d) Fundo Municipal de Saúde 

e) Fundo Municipal de Assistência Social 
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5. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

Os produtos deverão atender às seguintes condições: 

ITEM PM FME  FMS FMAS QTD. UNI. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 13 125 88 25 250 KG ACELGA DE 1º QUALIDADE R$ 11,45 R$ 2.861,88 

2 15 150 105 30 300 MAÇO ALFACE DE 1º QUALIDADE R$ 5,97 R$ 1.791,75 

3 30 300 210 60 600 KG ABACATE DE 1º QUALIDADE R$ 10,14 R$ 6.081,00 

4 25 250 175 50 500 KG ABOBRINHA VERDE DE 1º QUALIDADE R$ 7,33 R$ 3.662,50 

5 50 500 350 100 1000 KG ABACAXI DE OTIMA QUALIDADE R$ 8,35 R$ 8.350,00 

6 50 500 350 100 1000 KG BERINGELA LISA E FIRME R$ 8,29 R$ 8.287,50 

7 50 500 350 100 1000 KG BETERRABA LISA R$ 6,95 R$ 6.950,00 

8 50 500 350 100 1000 KG BANANA DE 1º QUALIDADE R$ 7,22 R$ 7.217,50 

9 50 500 350 100 1000 KG BATATA DOCE LISA E FIRME R$ 6,83 R$ 6.830,00 

10 50 500 350 100 1000 KG BATATA INGLESA LISA E FIRME R$ 8,09 R$ 8.092,50 

11 50 500 350 100 1000 KG BRÓCOLIS DE 1º QUALIDADE R$ 15,02 R$ 15.017,50 

12 50 500 350 100 1000 KG CEBOLA DE BOA QUALIDADE R$ 6,93 R$ 6.927,50 

13 50 500 350 100 1000 KG CENOURA LISA E FIRME R$ 8,55 R$ 8.550,00 

14 50 500 350 100 1000 MAÇO CHEIRO-VERDE DE 1º QUALIDADE R$ 6,53 R$ 6.530,00 

15 15 150 105 30 300 KG COUVE FOLHA DE COR VERDE R$ 10,32 R$ 3.094,50 

16 35 350 245 70 700 KG COUVE-FLOR DE 1º QUALIDADE R$ 10,48 R$ 7.333,67 

17 50 500 350 100 1000 KG CHUCHU FIRME E COMPACTO R$ 7,67 R$ 7.667,50 

18 50 500 350 100 1000 KG JILÓ DE 1º QUALIDADE R$ 11,61 R$ 11.605,00 

19 50 500 350 100 1000 KG LARANJA DE OTIMA QUALIDADE R$ 5,70 R$ 5.695,00 

20 50 500 350 100 1000 KG LIMÃO DE 1º QUALIDADE R$ 7,74 R$ 7.740,00 

21 50 500 350 100 1000 KG MAÇA DE 1º QUALIDADE R$ 14,34 R$ 14.335,00 

22 50 500 350 100 1000 KG MANDIOCA/MACAXEIRA INTEGRA R$ 6,25 R$ 6.247,50 

23 50 500 350 100 1000 KG MELANCIA FRESCA DE 1º QUALIDADE R$ 4,20 R$ 4.195,00 

24 50 500 350 100 1000 KG MAMÃO DE 1º QUALIDADE R$ 8,53 R$ 8.530,00 

25 50 500 350 100 1000 KG MAMÃO FORMOSA DE 1º QUALIDADE R$ 8,49 R$ 8.485,00 

26 50 500 350 100 1000 KG MELÃO AMARELO DE 1º QUALIDADE R$ 9,27 R$ 9.272,50 

27 40 400 280 80 800 KG MAXIXE DE 1º QUALIDADE R$ 9,41 R$ 7.528,00 

28 50 500 350 100 1000 KG PEPINO ÍNTEGROS COLORAÇÃO VERDE R$ 8,57 R$ 8.567,50 

29 50 500 350 100 1000 KG MARACUJA 1º QUALIDADE R$ 12,31 R$ 12.310,00 

30 25 250 175 50 500 KG PÊRA DE 1º QUALIDADE R$ 16,14 R$ 8.071,25 

31 5 50 35 10 100 KG PIMENTÃO VERDE DE 1º QUALIDADE R$ 13,59 R$ 1.358,50 

32 5 50 35 10 100 KG PIMENTA COLORIDO BANDEIJA R$ 13,10 R$ 1.309,50 

33 50 500 350 100 1000 KG QUIABO DE 1º QUALIDADE R$ 12,48 R$ 12.475,00 

34 10 100 70 20 200 KG RÚCULA DE 1º QUALIDADE R$ 9,75 R$ 1.949,50 
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35 50 500 350 100 1000 KG REPOLHO DE BOA QUALIDADE R$ 6,15 R$ 6.145,00 

36 10 100 70 20 200 KG SALSA DE 1º QUALIDADE R$ 14,48 R$ 2.895,00 

37 50 500 350 100 1000 KG TOMATE DE 1º QUALIDADE R$ 10,07 R$ 10.067,50 

38 50 500 350 100 1000 KG TANGERINA FRESCA R$ 9,78 R$ 9.780,00 

39 50 500 350 100 1000 KG UVA DE 1º QUALIDADE R$ 18,83 R$ 18.830,00 

 

Requisitos Gerais 

a) Produtos frescos, limpos, sem sinais de deterioração; 

b) Atender às normas de vigilância sanitária; 

c) Embalagens adequadas para transporte, evitando danos; 

d) Possuir certificação ou garantia de origem, quando aplicável. 

 

6. QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

a) Os quantitativos foram estimados com base em: 

b) Histórico de consumo dos últimos dois exercícios; 

c) Média de utilização mensal das unidades requisitantes; 

d) Manutenção de estoque mínimo, evitando desabastecimento. 

e) Total estimado da contratação: R$ 292.637,04 (duzentos e noventa e dois mil, 

seiscentos e trinta e sete reais e quatro centavos). 

 

7. PREÇO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

a) Critério de julgamento: menor preço por item; 

b) Forma de apresentação da proposta: conforme sistema eletrônico do Pregão 

Eletrônico; 

c) Condições de pagamento: mediante entrega e aceitação dos produtos, com emissão 

de nota fiscal. 

 

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

a) Prazo de entrega: conforme solicitação de cada órgão participante, podendo ser 

parcelado ao longo da vigência do Sistema de Registro de Preços – SRP, não 

sendo superior a 02 (duas) horas após cada solicitação; 

b)  Justificativa: os órgãos requisitantes não possuem armazenamento próprio adequado 

para estocagem dos produtos, sendo a solicitação voltada ao consumo diário, 

garantindo frescor e qualidade das frutas, verduras e hortaliças; 

c) Local de entrega: unidades requisitantes (endereços fornecidos pelo Município), 

respeitando normas de transporte e acondicionamento de alimentos. 

 

 



      
   

Página 4 de 5 

 

 

9. VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

a) O SRP terá vigência de até 12 meses, a contar da data de assinatura da Ata de Registro 

de Preços; 

b) Possibilidade de prorrogação conforme legislação vigente e interesse da 

Administração. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

a) Garantir qualidade, higiene e integridade dos produtos; 

b) Cumprir prazos de entrega; 

c) Substituir produtos inadequados ou deteriorados; 

d) Fornece documentação fiscal regular; 

e) Adotar práticas sustentáveis e minimizar impactos ambientais. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

a) Receber e inspecionar os produtos; 

b) Efetuar pagamento conforme condições contratuais; 

c) Fornecer informações e quantidades necessárias; 

d) Fiscalizar o cumprimento das condições do SRP. 

 

12. SUSTENTABILIDADE 

a) Priorizar fornecedores que utilizem embalagens recicláveis ou reutilizáveis; 

b) Reduzir desperdício e perdas no transporte e armazenamento; 

c) Atender às normas ambientais aplicáveis. 

 

13. HABILITAÇÃO 

a) A habilitação do fornecedor deverá contemplar: 

b) Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista; 

c) Capacidade técnica para fornecimento de hortifrúti; 

d) Capacidade econômico-financeira; 

 

14. PENALIDADES 

a) Multas por atraso ou fornecimento inadequado; 

b) Rescisão contratual em caso de descumprimento grave; 

c) Advertência e suspensão temporária, conforme legislação. 
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15. RISCOS E MITIGAÇÃO 

a) Falta de fornecedores habilitados: mitigação por ampla divulgação do certame; 

b) Descumprimento contratual: mitigação por exigência de garantias, penalidades e 

fiscalização; 

c) Insuficiência orçamentária: mitigação por planejamento orçamentário prévio. 

 

Tocantinópolis – TO, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

Jair Teixeira Aguiar 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Walderice Santos Sousa 
Secretária Executiva Administrativa 

Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

Gizelle Silveira Santos 
Diretora da Atenção Primária 
Fundo Municipal de Saúde 

 

Walkiria Cristina Ribeiro 
Assistente Administrativa 

Fundo Municipal de Educação 

 

 


